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PROJETO DE LEI Nº 
 
 

Institui o Circuito Cicloturístico do Alto           
Iguaçu. 

 
 

Art. 1º Institui o Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu, tendo como objetivos: 
I - o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico; 
II - a valorização da cultura e dos atrativos turísticos do Paraná e seus municípios;                             
III - a melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos; 
IV - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a movimentação da                       
economia do Paraná e seus municípios; 
VI - a promoção da mobilidade e da acessibilidade. 
 
Art. 2º Integram o Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu os seguintes Municípios: 
I - Adrianópolis; 
II - Agudos do Sul; 
III - Almirante Tamandaré; 
IV - Araucária; 
V - Balsa Nova; 
VI - Bocaiúva do Sul; 
VII - Campina Grande do Sul; 
VIII - Campo do Tenente; 
IX - Campo Largo; 
X - Campo Magro; 
XI - Cerro Azul; 
XII - Colombo; 
XIII - Contenda; 
XIV - Curitiba; 
XV - Doutor Ulysses; 
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XVI - Fazenda Rio Grande; 
XVII - Itaperuçu; 
XVIII - Lapa; 
XIX - Mandirituba; 
XX - Piên; 
XXI - Pinhais; 
XXII - Piraquara; 
XXIII - Quatro Barras; 
XXIV - Quitandinha; 
XXV - Rio Branco do Sul; 
XXVI - Rio Negro; 
XXVII - São José dos Pinhais; 
XXVIII - Tijucas do Sul; 
XXIX - Tunas do Paraná. 
 
Art. 3º Os municípios citados no art. 2º desta Lei podem: 
I - definir, dentro dos limites do respectivo município, o traçado da rota que fará                             
parte do Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu de forma integrada com as rotas dos                           
municípios vizinhos; 
II - implantar sinalização específica e visível, devendo ser utilizada a denominação                       
oficial “Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu”; 
III - mapear e divulgar os atrativos e produtos turísticos existentes na região das                           
rotas, como: 
a) monumentos históricos; 
b) atrativos naturais; 
c) hospedagens; 
d) locais para alimentação e hidratação; 
e) bicicletarias, paraciclos e bicicletários; 
f) unidades de saúde. 
IV - disponibilizar as rotas, atrativos turísticos e serviços em meios de comunicação                         
físicos e virtuais, como mapas, cartilhas, sites e aplicativos. 
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Art. 4º O Poder Executivo Estadual pode: 
I - definir o padrão da sinalização do Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu; 
II - definir o traçado geral do Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu a fim de                             
integrar os Municípios e suas rotas; 
III - divulgar o Circuito Cicloturístico do Alto Iguaçu junto à Assembleia                       
Legislativa do Estado do Paraná e os demais entes públicos estaduais. 

 
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei indicando os aspectos                       
necessários à sua aplicação. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
 

Curitiba, 8 de março de 2019 
 

 

Goura 
Deputado Estadual 

 
 

Delegado Recalcatti 
Deputado Estadual 

 
 

Galo 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 

O projeto de lei ora apresentado já foi objeto de análise desta Casa no ano de                               
2018, protocolado pelo Deputado Ney Leprevost. 

 
O projeto foi idealizado pelo Deputado Goura ainda quando este fazia parte da                         

Cicloiguaçu - Associação de Ciclistas do Alto Iguaçu. Quando ocupou uma cadeira                       
na Câmara Municipal de Curitiba, em parceria com o Deputado Ney Leprevost,                       
Goura conseguiu que a proposição fosse apresentada e tramitasse com êxito por                       
todas as comissões competentes desta Assembleia Legislativa. Devido ao fim da                     
legislatura a proposição foi arquivada, faltando apenas sua apreciação pelo Plenário. 

 
O cicloturismo é uma modalidade de viagem turística em que se utiliza a                         

bicicleta não só como meio de transporte mas como uma parceira de viagem. O                           
cicloturista diferencia-se do turista comum, pois seu objetivo não é simplesmente                     
chegar no destino final, mas aproveitar o caminho que geralmente percorre estradas                       
rurais e secundárias recheadas de atrativos naturais e culturais. 

 
Pelo fato de se locomoverem em menor velocidade e estarem mais expostos ao                         

meio que percorrem, os cicloturistas movimentam a economia local e interagem                     
muito mais com as pessoas, gerando uma experiência totalmente diferente das                     
viagens tradicionais. 

 
Uma outra vantagem do cicloturismo é que a prática não demanda grandes                       

obras ou investimentos, a criação de estruturas e tomada de medidas simples e                         
eficazes pode atrair numerosos participantes e movimentar regiões que antes não                     
seriam exploradas turisticamente.  
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O cicloturista busca aventura, belezas naturais e simplicidade, mas                 

proporcionar maior conforto e bons serviços de informação e comodidade sem                     
dúvidas enriquece e valoriza a experiência. 

 
Com a implantação de Circuitos Cicloturísticos, a cooperação entre Estado e                     

municípios será fortalecida e ambos serão beneficiados, ao passo que as                     
responsabilidades serão compartilhadas. Por um lado o estado definirá o Circuito e                       
sua sinalização de maneira geral, por outro os municípios terão papel mais atuante                         
na efetivação do Circuito e na assistência aos ciclistas. 

 
Sendo assim, considerando todos os benefícios sociais, econômicos, culturais e                   

ambientais do Cicloturismo, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa                       
para aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 


